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INDICAÇÃO Nº ____/2025 - CMPG

OSVALDO DE NAZARÉ COLARES FILHO, Vereador, pertencente ao partido MDB, com assento nesta Casa de Leis, na condição de legítima representante do povo portograndense, com base no Art. 89, III, combinado com o Art. 118 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Elielson da Silva Moraes, Prefeito Municipal de Porto Grande – AP, a realização de serviço paliativo no ramal do km 121.

JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]A presente Indicação tem por objetivo solicitar a manutenção do ramal do km 121 que os moradores e produtores da região utilizam o ramal como via principal de acesso, sendo indispensável para o deslocamento de famílias, o transporte escolar e o escoamento de produtos agrícolas. A situação atual da estrada dificulta profundamente essa circulação, sendo necessário um reparo emergencial que devolva segurança e mobilidade à comunidade local.

Pelas razões expostas, conto com o apoio de Vossa Excelência.

Nestes termos, 
Pede deferimento,


PALÁCIO JOSÉ ANTERO, Sede do Poder Legislativo.
Porto Grande-AP, 12 de outubro de 2025.
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